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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

SELEÇÃO PÚBLICA – CADASTRO RESERVA DE MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR, 

SERVENTE E TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

 

 

EDITAL N°  003/2024 

DECISÃO DO RECURSO SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete em Exercício no uso 

de suas atribuições legais, torna público, o JULGAMENTO dos recursos impetrados em 

relação a homologação das inscrições, cuja decisão foi pelo INDEFERIMENTO dos referidos 

recursos, tendo como fundamento as próprias razões da Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado, pois as candidatas CARINE LEAL e LUIZA MUSSART, inscritas para a função de 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, alegaram ter entregue todos os documentos solicitados, 

porém após análise do recurso, este foi considerado improcedente, uma vez que para 

provimento do cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a exigência é ter o Ensino 

Médio completo (magistério) ou graduação em PEDAGOGIA, conforme Anexo I – 14 da Lei 

n.º 1.292/2014 e as candidatas ainda estão cursando a graduação em PEDAGOGIA, o que 

está em desacordo com o item 6.4 do Edital ... para a comprovação de 

escolaridade/titulação somente serão considerados diplomas ou certificados devidamente 

registrado aos órgãos competentes. Quanto à candidata CARINE LEAL, inscrita para a 

função de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, esta alegou ter entregue todos os documentos 

solicitados, porém a candidata não apresentou certificação/experiência na função, 

conforme o item 6.4 do Edital ... para a comprovação de escolaridade/titulação somente 

serão considerados diplomas ou certificados devidamente registrado aos órgãos 

competentes. Diante dos fatos RATIFICO a Homologação das Inscrições, publicadas através 

do Edital 002/2024 para os Cargos de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E TÉCNICO DE 

INFORMATICA,  do presente Processo Seletivo. 

 

 Registre-se e publique-se.  

 

 Passa Sete – RS,  18 de Janeiro de 2024. 

 

Gerson Luis Lopes 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

Fabiana Lopes 

Secretária de Administração  
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